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L E I N9 3187/86 

de 04 de dezembro de 1986 

Modifica a redação da cláusula pri 

meira do convênio autorizado pela 

Lei n9 2961/85. 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos , I 

faz saber que a cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei, 

Artigo 19 - A cláusula primeira do convênio a 

torizado pela Lei n9 2961, de 17 de maio de 1985, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Cláusula primeira - A primeira convenente co 

locará menores a disposição da segunda convenente para a realização de di 

versos servi ços, tais como : recebimento, entrega, remoção e transporte de 

materiais, papéis e volumes , colecionamento e acondicionamento de docume~ 

tos e listagens; preparação de material de expediente ; manuseio de máqui

nas copiadoras de e scri tório ; serviços de mensageiro de rua e outras atri 

buições, inclusive as de natureza industrial, desde que compatíveis com a 

segurança, saúde e o desenvolvimento normal do menor ." 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José arnpos, 1 

04 de dezembro de 1986 . 

Se c do Desenvolvimento Social 

Registrada e publicada na Divisão de Forma l i 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos quatro dias do mês de dezem 

bro do ano de mil novecentos e oitenta e sei~s~----~r---
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